Ilmo. Sr.

Oficial do 1º RTDPJ/POA-RS.
                                                                        Extinção de Sociedade Simples

                                     _________(Nome Completo do Presidente), nacionalidade, estado civil, profissão, e-mail: ...., CPF nº ....., RG nº ......, filho(a) de ...... e de ......., residente e domiciliado na .... na qualidade de presidente da Sociedade denominada ________, vem pelo presente requerer a V. Sª, seja AVERBADA a extinção da entidade, conforme distrato social em anexo. 

                                    Declaro ainda, sob as penas da lei, que foram observadas todas as disposições contratuais e legais previstas para este ato.

                                     Porto Alegre-RS , __________(data)

                       Assinatura do Representante legal com firma reconhecida.

Lei 11.598/2007: Art. 7o-A.  O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três)  âmbitos de governo, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.       (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  § 1o  A baixa referida no caput deste artigo não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários ou por seus titulares, sócios ou administradores.       (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) § 2o  A solicitação de baixa na hipótese prevista no caput deste artigo importa responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores.      (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
